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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2482/2022 

 

                            Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2022. 

 

Processo n° 0262231-08.2022.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

procedimento cirúrgico para retirada de carcinoma epidermoide invasivo.  

 

I – RELATÓRIO  

1.  De acordo com documento da Clínica Municipal de saúde Carmela Dutra, 

em impresso da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro - SUS (fl. 22), datado em 

31 de agosto de 2022, emitido pelo médico                                                                   , o 

Autor, de 69 anos de idade, é tabagista, hipertenso, apresenta quadro de lesão em lábio 

inferior de longa data. Realizou inúmeros tratamentos conservadores sem melhoraria do 

quadro, sendo diagnosticado após biopsia com carcinoma epidermoide invasivo. 

Encaminhado para consulta em dermatologia – oncologia. Mencionado o seguinte código 

da Classificação Internacional de Doenças (CID-10): C00.1 - Neoplasia maligna do lábio 

inferior externo. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e 

dá outras providências.  

3.  A Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito 

do SUS e as diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado são estabelecidas pela 

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.  

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

5.  A Portaria nº 470, de 22 de abril de 2021 mantém procedimentos e atualiza 

normas de autorização, registro e controle de procedimentos de quimioterapia e de 

radioterapia da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do SUS descritos na Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

    

 

2 

6.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia 

maligna comprovada, no âmbito do SUS. 

7.  A Portaria nº 1399, de 17 de dezembro de 2019, redefine os critérios e 

parâmetros referenciais para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta 

complexidade em oncologia no âmbito do SUS. 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção 

da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso.  

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad 

referendum, o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a 

Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria 

anterior. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 

19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa 

com Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao 

tratamento adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

câncer, com vistas a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta 

Lei estabelece princípios e objetivos essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer 

e à efetivação de políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em 

comum o crescimento desordenado (maligno) de células, que invadem tecidos e órgãos, 

podendo espalhar-se para outras regiões do corpo (metástase). Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de 

tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. As causas de câncer 
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são variadas, podendo ser externas ou internas ao organismo, estando inter-relacionadas1. 

3.  O câncer de boca (também conhecido como câncer de lábio e cavidade oral) 

é um tumor maligno que afeta lábios, estruturas da boca, como gengivas, bochechas, céu da 

boca, língua (principalmente as bordas) e a região embaixo da língua. É mais comum em 

homens acima dos 40 anos, sendo o quarto tumor mais frequente no sexo masculino na 

região sudeste. A maioria é diagnosticada em estágios avançados. A parte posterior da 

língua, as amígdalas e o palato fibroso fazem parte da região chamada orofaringe e seus 

tumores têm comportamento diferente do câncer de cavidade oral2. Os fatores que podem 

levar ao câncer de boca são o vício de fumar cachimbos e cigarros, consumo de álcool, má 

higiene bucal e uso de próteses dentárias mal ajustadas. O principal sintoma deste tipo de 

câncer é o aparecimento de feridas na boca que não cicatrizam em uma semana. Outros 

sintomas são ulcerações superficiais, com menos de 2 cm de diâmetro, indolores (podendo 

sangrar ou não) e manchas esbranquiçadas ou avermelhadas nos lábios ou na mucosa bucal. 

Dificuldade para falar, mastigar e engolir, além de emagrecimento acentuado, dor e presença 

de linfadenomegalia cervical são sinais de câncer de boca em estágio avançado3. 

 

DO PLEITO 

1. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo 

e qual é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos 

médicos, o tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e 

situação exigem uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado 

no tratamento do câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de 

quimioterapia, imunoterapia e hormonioterapia4.  

2.  A cirurgia oncológica é aquela destinada a extirpar a neoplasia através do 

procedimento cirúrgico. Naqueles casos em que a cura anatômica não é mais possível, o 

cirurgião pode, muitas vezes, contribuir para a sua paliação5. Apesar dos avanços ocorridos 

no campo da radioterapia e da quimioterapia, a cirurgia continua a ser a pedra de 

sustentação dos cuidados com câncer, preenchendo muitos papéis na prevenção, 

diagnóstico, tratamento curativo, medidas de suporte ao tratamento, tratamento paliativo e 

reconstruções. Neste sentido, a cirurgia pode ser uma especialidade vital para a redução da 

mortalidade prematura por câncer6. 

 

III – CONCLUSÃO 

                                            
1 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. O que é câncer? Disponível em: 
<http://www1.inca.gov.br/conteudo_view.asp?id=322>. Acesso em: 11 out. 2022. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Câncer de Boca. Disponível em: 

<https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-boca>. Acesso em: 11 out. 2022.  
3 FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA DO ESTADO DO AMAZONAS - FCECON. Câncer de boca. 

Disponível em: <http://www.fcecon.am.gov.br/cancer/cancer-de-boca/>. Acesso em: 11 out. 2022. 
4 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em 
Oncologia/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 11 out. 

2022. 
5 Colégio Brasileiro de Cirurgiões. Programa de Auto-avaliação em cirurgia oncológica. Disponível em: <https://cbc.org.br/wp-

content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf>. Acesso em: 11 out. 2022.  
6 SILVA, L. A. S. R. Cirurgia oncológica: um grande desafio. Rev. Col. Bras. Cir. 2016; 43(3): 139-140. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v43n3/pt_0100-6991-rcbc-43-03-00139.pdf>. Acesso em: 11 out. 2022. 

https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
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1. A título de elucidação, cumpre esclarecer que em petição inicial consta 

procedimento cirúrgico para retirada de carcinoma epidermoide invasivo, entretanto em 

documento médico é solicitado consulta em dermatologia - oncologia. Vale ressaltar que é 

de competência médica tal prescrição. Sendo assim, este Núcleo irá abordar a consulta em 

cirurgia conforme consta em documento médico. 

2.  Informa-se que a consulta em dermatologia – oncologia está indicada ao 

quadro clínico do Autor (fl. 22). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP) na qual consta: consulta médica em atenção especializada sob o 

seguinte código de procedimentos: 03.01.01.007-2.  

3.  Todavia, ressalta-se que somente após a avaliação do médico especialista 

(oncologista) que irá assistir o Requerente, poderá ser definida a abordagem 

terapêutica mais adequada ao seu caso.  

4.  Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada 

em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

5.  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção 

Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

6.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada 

caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, quando publicados.  

7  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na 

Comissão Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 5892 de 19 de julho de 2019), o 

Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, 

ocorre por meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de 

Regulação que organiza o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a 

atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde7. 

9. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Demandante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e verificou a inserção em 02 de setembro de 2022, para o procedimento 

Ambulatório 1ª vez - Neoplasias da Pele (Oncologia), com classificação de risco vermelho 

                                            
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso 
em: 11 out. 2022. 
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e situação atendido, dia 15/09/2022, no Hospital Federal dos Servidores do Estado, sob a 

responsabilidade da central REUNI-RJ. 

10. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela. Tendo em vista o recente atendimento que possui relação com o item pleiteado, 

recomenda-se que o Autor confirme se a referida consulta foi realizada, bem como se 

foi estabelecido o tratamento. 

 

             É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

ANIELLE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Enfermeira 

COREN-RJ 638.864 

ID. 512.068-03 

 


